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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

 

 
                            PORTARIA N.  138/2020
 
 
A Doutora VANESSA BONETI HAUPENTHAL, Juíza de Direito e Diretora do Foro da Comarca de

Xaxim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e na forma da lei;
 
 
CONSIDERANDO a necessidade de suspender o expediente externo na Escrivania de Paz do

Município de Lajeado Grande, no dia 15/12/2020, a partir das 15:00 horas até a noite, para migração/atualização do
sistema automatizado;

CONSIDERANDO o disposto no art. 94-A do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça,
 
RESOLVE:
 
SUSPENDER o expediente externo da Escrivania de Paz do Município de Lajeado Grande, no dia

15/12/2020, a partir das 15:00 horas até a noite, para migração/atualização do sistema automatizado.
Publique-se na Comarca, na sede da Escrivania de Paz do Município de Lajeado Grande e no site do

Poder Judiciário.
                           
                                            Xaxim - SC, 11 de dezembro de 2020.
 
 
                                                   VANESSA BONETTI HAUPENTHAL
                                                   Juíza de Direito e Diretora do Foro

Documento assinado eletronicamente por VANESSA BONETTI HAUPENTHAL, JUÍZA DE DIREITO DE
ENTRÂNCIA FINAL, em 11/12/2020, às 16:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código
verificador 5246149 e o código CRC C1F0F874.
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